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DESPACHO

 Inicialmente, ante o permissivo do art. 98 do CPC, defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da responsabilidade01.

pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem

afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).

 Outrossim, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de realização de acordo nesse momento processual em02.

face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão, postergo a audiência de conciliação ou mediação para outra

oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, autocomposição e adequar o procedimento às

necessidades do conflito, a fim de tutelar de modo mais efetivo a pretensão deduzida (CPC, art. 139, incisos V e VI).

 Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos respectivos expedientes03.

aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC.

 Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.04.

Recife, 10 de maio de 2019.

Ana Carolina Fernandes Paiva

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0028282-50.2019.8.17.2001

AUTOR: EBERTON VIEIRA VALENTIN

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID  44935739 , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" [01. Inicialmente, ante o permissivo do art. 98 do CPC, defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da

responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência

(CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe

s e j a m  i m p o s t a s  ( C P C ,  a r t .  9 8 ,  §  4 º ) .

02. Outrossim, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de realização de acordo nesse momento

processual em face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão, postergo a audiência de conciliação ou

mediação para outra oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, autocomposição e

adequar o procedimento às necessidades do conflito, a fim de tutelar de modo mais efetivo a pretensão deduzida

( C P C ,  a r t .  1 3 9 ,  i n c i s o s  V  e  V I ) .

03. Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos

respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC.

0 4 .  I n t i m e - s e .  C i t e - s e .  C u m p r a - s e .

R e c i f e ,  1 0  d e  m a i o  d e  2 0 1 9 .

A n a  C a r o l i n a  F e r n a n d e s  P a i v a

J u í z a  d e  D i r e i t o

 "

RECIFE, 13 de maio de 2019.
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